
 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A INVESTIGAR A 
EXPLORAÇÃO DO TRABALHO ESCRAVO OU ANÁLOGO AO DE ESCRAVO, EM 
ATIVIDADES RURAIS E URBANAS, DE TODO O TERRITÓRIO NACIONAL. 

 
 
 

  REQUERIMENTO DE CONVOCAÇÃO  Nº              DE 2012 
(Do Sr. Walter Feldman) 

 
 
 
Convoco os senhores MARCELO JOSÉ 

FERLIN D’AMBROSO, Procurador do Trabalho da 
12ª Região / SC, ANNIBAL WUST DO 
NASCIMENTO GAYA, Delegado da Polícia 
Federal, e a senhora LILIAN CARLOTA 
REZENDE, Auditora Fiscal do Trabalho, na 

qualidade de testemunhas, para debater sobre a 
denúncia de existência de trabalho análogo ao 
escravo ocorrida na fazenda do Sr Henrique 
Córdova, produtor de maçã, em Santa Catarina.  

 
 

Senhor Presidente, 
 
 

  Nos termos do art. 58 da CF e no art. 36, II, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, requeiro que sejam convocados os senhores  MARCELO JOSÉ 
FERLIN D’AMBROSO, Procurador do Trabalho da 12ª Região / SC, ANNIBAL WUST DO 
NASCIMENTO GAYA, Delegado da Polícia Federal, e a senhora LILIAN CARLOTA 
REZENDE, Auditora Fiscal do Trabalho, na qualidade de testemunhas, para debaterem 

sobre a denúncia de existência de trabalho análogo ao escravo ocorrida na fazenda do Sr 
Henrique Córdova, produtor de maçã, em Santa Catarina. 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
 

No dia 27 de novembro em Audiência Pública nesta Comissão Parlamentar de 
Inquérito, o senhor Henrique Córdova prestou depoimento sobre as denúncias ocorridas 
em sua fazenda de produção de maçãs.  

Essa CPI acredita que ouvindo ambas as partes envolvidas poderá obter 
maiores esclarecimentos em cima das questões relatadas pelo senhor Henrique Córdova. 

Com o intuito de colher mais dados e nos auxiliar nos trabalhos, apresento 
requerimento convocando as pessoas elencadas acima e envolvidas na denúncia por 
acreditar  ser  de fundamental importância na conclusão dos trabalhos desta CPI. 
 

 
Sala da Comissão,      de novembro  de 2012. 

 

 
Deputado Walter Feldman 


